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LINHA DE PESQUISA 1: PROCESSOS SUSTENTÁVEIS, INOVAÇÃO E DIFUSÃO 

TECNOLÓGICA  

 

 

Subárea: Processos Químicos (no mínimo QUATRO e no máximo SEIS vagas do 

processo seletivo, incluindo DUAS vagas referente aos quantitativos reservados para 

ações afirmativas**, conforme item 1.2 do presente edital): 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA - CLASSIFICADOS 

NOME  CLASSIFICAÇÃO  NOTA FINAL* 

KAROLINA CARVALHO NASCIMENTO 1º 7,88 

FERNANDO LEVI LUZ LIMA 2º 6,54 

EDIMAYRA MARIA BARRETO DA SILVA 3º 6,50 

MARIA AUGUSTA SILVA NERI 4º 6,27 

ITAMARA GOMES DE SOUSA 5º 5,98 

ROBSON FRANCO DA SILVA MELO 6º 5,28 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA - CLASSIFICÁVEIS 

NOME  CLASSIFICAÇÃO  NOTA FINAL* 

BEATRIZ SIMAO GERMANO 7º 5,05 

 

 

NÃO APROVADOS 

NOME  NOTA FINAL* 

MARIA VITÓRIA DA SILVA SÁ 4,83 

FELIPE RODRIGUES MARQUES DA SILVA 4,78 

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR 4,76 

EMANUEL LINO RODRIGUES 3,43 

 



Subárea: Instrumentação, Óptica e Computação (no mínimo TRÊS e no máximo CINCO 

vagas do processo seletivo, incluindo UMA vaga referente aos quantitativos reservados 

para ações afirmativas**, conforme item 1.2 do presente edital): 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA - CLASSIFICADOS 

NOME  CLASSIFICAÇÃO  NOTA FINAL* 

THIAGO QUEIROZ DA SILVA 1º 8,88 

MARIA EMILE DE SOUZA SILVA 2º 7,54 

FRANCISCO EVAIR DE OLIVEIRA LIMA 3º 6,88 

PAULO HERICK LEMOS ANDRADE 4º 5,39 

 

 

NÃO APROVADOS 

NOME  NOTA FINAL* 

FRANCISCO ARMSTRONG PAZ PAIVA 4,09 

LUIS ERIJALMA OLIVEIRA LIMA 3,44 

 

 

LINHA DE PESQUISA 2: SISTEMAS ENERGÉTICOS, DESENVOLVIMENTO RURAL E 

RECURSOS HÍDRICOS  

 

Subárea: Eletrônica de Potência (no mínimo UMA e no máximo DUAS vagas do processo 

seletivo,  incluindo UMA vaga referente aos quantitativos reservados para ações 

afirmativas**, conforme item 1.2 do presente edital): 

 

SEM CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) 

 

 

Subárea: Recursos Hídricos, Ambientais e Energéticos (no mínimo TRÊS e no máximo 

CINCO vagas do processo seletivo, incluindo UMA vaga referente aos quantitativos 

reservados para ações afirmativas**, conforme item 1.2 do presente edital): 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA - CLASSIFICADOS 

NOME  CLASSIFICAÇÃO  NOTA FINAL* 

RAYSSA MORAIS BRITO 1º 9,79 

ALISSON GOMES DA SILVA 2º 9,66 

ANTONIA AMANDA ALVES DA SILVA 3º 9,37 

LUZIA KELLY DO NASCIMENTO LOURENÇO 4º 8,93 

HOSTÍDIO CALISTO BIAGUÊ 5º 6,73**** 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA - CLASSIFICÁVEIS 

NOME  CLASSIFICAÇÃO  NOTA FINAL* 

TIBÉRIO VIEIRA SAMPAIO 6º 8,82 

ANDRÉ FELIPE DA SILVA 7º 7,45 

ANTONIA GEISSIELE DE FREITAS ALMEIDA 8º 7,37 

SAMUEL GONÇALVES DA SILVA 9º 7,35** 

ROGÉRIO CABRAL DE LIMA 10º 6,15 



 
NÃO APROVADOS 

NOME  NOTA FINAL* 

FELIPE LAURO PINTO 4,68 

 

 

* Nota obtida de acordo com o item 7.4 do Edital PGEA 02/2025, após validação da análise 

curricular do(a) candidato(a) e aplicação de peso em relação a subárea escolhida sobre a 

nota do histórico do candidato. 

** Os(as) candidato(a)s autodeclarados(as) negros(as) (pretos(as) e pardos(as)) 

aprovados(as) e classificados(as) deverão submeter-se à análise da Comissão de 

Heteroidentificação criada pela Coordenação de Direitos Humanos da UNILAB para 

aprovação de sua autodeclaração [Ver item 1.7 do Edital PGEA 02/2025]. As vagas não 

preenchidas dentro dos quantitativos reservados para vagas de ações afirmativas, 

candidatos internacionais dos países lusófonos e TAEs serão destinadas à ampla 

concorrência [Ver item 1.5 do Edital PGEA 02/2025]. 

*** Candidato(a)s com nota final maior ou igual a 5,00 (cinco) e menor do que 6,00 (seis) só 

poderão ser incluídos como classificado(a)s quando o número total de vagas não for 

preenchida por candidatos com notas maiores ou iguais a 6,00 (seis), desde que a variável 

“Subárea” do candidato, no Anexo IX, possua fator maior ou igual a 0,85  [Ver itens 7.7 e 

7.7.1 do Edital PGEA 02/2025]. 

**** Uma vaga da ampla concorrência é destinada a candidatos(as) internacionais [Ver item 

1.2.1 do Edital PGEA 02/2025].  
 

 

 

 

Redenção, 04 de fevereiro de 2026  
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